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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA –
AQUISIÇÃO - DISPENSA

 

1. OBJETO

1.1 DEFINIÇÃO DO
OBJETO

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS): 
 
Confecção de Chaves e Mudança de Segredos, bem como serviços de abertura de porta pela 
fechadura.

Observação: Detalhamento dos itens que compõem o objeto constam na tabela 1 do ANEXO I
(indicado ao final do documento).

 (   ) A) AQUISIÇÃO IMEDIATA

1.2 FORMA DE
AQUISIÇÃO

ESCOLHER UMA
DAS DUAS OPÇÕES

(Marcar com X):

(  )

B) AQUISIÇÃO PARCELADA

Observação: Caso seja definida esta opção, as regras de parcelamento constam na ta-
bela 2 do ANEXO I (indicado ao final do documento).

(X) C) AQUISIÇÃO POR DEMANDA.

1.3 JUSTIFICATIVA:

 NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

JusƟfica-se a confecção de chaves, mudança de segredos de fechaduras, bem como serviço de
abertura de portas pela fechadura para atender as demandas para novos Promotores, Servidores e
Estagiários e também  para atender a eventuais reformas com  necessidade de  troca de portas e
fechaduras.

1.4 JUSTIFICATIVA: 

QUANTITATIVO(S)
DEFINIDO(S)

Jus fica-se o quan ta vo de 910, baseadas nas demandas dos anos anteriores já com as perspec -
vas de aumento na solicitação para 12 meses.

1.5 INDICAÇÃO DE
MODELO E/OU

MARCA
OBRIGATÓRIOS

ESCOLHER UMA
OPÇÃO* (Marcar

com X):

(   )  SIM ( x )  NÃO

1.5.1 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) E DO MODELO/MARCA - Em caso posiƟvo:

1.5.2 JUSTIFICATIVA PARA CADA ITEM - Em caso posiƟvo:

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1 INDICAÇÃO DO (  ) A) ArƟgo 59, I da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 - para obras e serviços de engenharia
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DISPOSITIVO
LEGAL EM QUE SE

ENQUADRA A
HIPÓTESE DE

CONTRATAÇÃO 

ESCOLHER UMA
OPÇÃO*

(Marcar com X):

de valor não excedente a 10% (dez por cento) do limite previsto para modalidade de
convite, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda
para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas
conjunta e concomitantemente;

(X)

B) ArƟgo 59, II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 -  para serviços e compras de valor
até 10% (dez por cento) do limite previsto para compras e serviços que não sejam de
engenharia, na modalidade de convite, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

(  ) C) OUTROS (especificar)

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO

3.1 REGRAS DE
FORMALIZAÇÃO

CONTRATUAL

3.1.1 HAVERÁ CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

(X) A SIM

( ) B NÃO (FORMALIZAÇÃO SE DARÁ APENAS COM A EMISSÃO DE EMPENHO)

3.2 REGRAS DE
EXECUÇÃO

CONTRATUAL

3.2.1 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

 04 dias       ( x) Úteis             (  ) Corridos. 

 Contados da convocação pelo Ministério Público, a ser formalizada preferencialmente por e-
mail.

3.2.2 PRAZO DE ENTREGA 

 2 dias       ( x ) Úteis             (  ) Corridos

 O prazo será contado da data do recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho, acom-
panhada da autorização de fornecimento e, se for o caso, do instrumento contratual.

3.2.3 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA

(X) A) NÃO    

(  )

B) SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes
do  termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,  mediante  jusƟficaƟva  -  e  respecƟva
comprovação - de fato superveniente, aceito pela InsƟtuição.

 Por até _______ dias       (  ) Úteis             (  ) Corridos

3.2.4 ENDEREÇO DE ENTREGA: 
Coordenação de Serviços Gerais, 5ª Avenida, nº 750, Sala 123, Centro Administra vo da Bahia, CEP:
41.745-004

3.2.5 REGRAS PARA ENTREGA: 
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3.2 REGRAS DE
EXECUÇÃO

CONTRATUAL

 Entrega deve ser agendada - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):  

(  ) A) NÃO                    ( X) B) SIM

 Unidade responsável por receber: Coordenação de Serviços Gerais

 Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: (071) 3103-0150/0151/0152 e LD-servi-

cos.gerais@mpba.mp.br

 Dias para realização da entrega: Segunda a Sexta feira

 Horários para entrega: 08:00 ás 18:00 hs

 Condições especiais: 
3.2.6 REGRAS PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):  
*

(X) A) BENS ENTREGUES MONTADOS

(  ) B) BENS ENTREGUES DESMONTADOS

(  )

C) BENS ENTREGUES DESMONTADOS, MAS COM MONTAGEM A CARGO DO FORNECE-

DOR. Condições:

 PRAZO PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

         (  ) A) ______ horas contadas a parƟr da solicitação pelo MPBA:   

         (  ) B) ______ dias contados a parƟr da solicitação pelo MPBA:  

    (  ) C) Mediante agendamento: 

o Unidade responsável: 

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)  _________  e

____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da montagem: 

o Horários para entrega: 

 LOCAL PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

 (  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador: 

 (  ) B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respecƟva Região Metropolita-

na, conforme requerido na AFM.

 (  ) C) Outra. Indicar: 

3.2.7 REGRAS PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) BENS ENTREGUES SEM NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO
(X)

B) BENS ENTREGUES COM INSTALAÇÃO A CARGO DO FORNECEDOR. Condições:
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 PRAZO PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

         (  ) A) ______ horas contadas a parƟr da solicitação pelo MPBA:   

         () B) _______ dias contados a parƟr da solicitação pelo MPBA:  

    ( X) C) Mediante agendamento: 

o Unidade responsável: Coordenação de serviços Gerais

o Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: (071) 31030150; 0152 e

LDservicosgerais@mpba.mp.br@mpba.mp.br

o Dias para realização da instalação: Segunda a Sexta Feira

o Horários para entrega: 08 às 18:00hs

 LOCAL PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador: 

(X) B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador 

(  ) C) Outra. Indicar: 

3.2.8 TIPO E REGRAS DE EMBALAGEM DOS BENS: 

Não se aplica

3.2.9 DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO FORNECIMENTO: 

Não se aplica

3.3 PRAZO DE
VALIDADE E/OU
EXIGÊNCIA DE

GARANTIA PARA O
OBJETO

ESCOLHER UMA
OPÇÃO *

(Marcar com X):

(  ) A) SEM EXIGÊNCIA DE VALIDADE OU GARANTIA

(  )

B) PRAZO DE VALIDADE: 

Na  data  da  entrega,  o  prazo  de  validade  indicado  para  o  produto  não  poderá  ter
ultrapassado ____ (______) do seu total, tomando-se como referência a data de fabricação
do lote impressa na embalagem.

(x) C) GARANTIA - Regras: 

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

   (X) A) CONTRATADA (Regra geral)   

   (  ) B) FABRICANTE (Exceção)

 JusƟficar a exigência de garanƟa do fabricante (Em caso posiƟvo):

 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) 01 ANO
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(x) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

(  ) C) OUTRO. Especificar: 

PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a parƟr da abertura 

pelo MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) ______ HORAS    (  ) Úteis             (  ) Corridas

(X) B) 02 DIAS        (X ) Úteis             (  ) Corridos

 NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) SIM

(X) B) NÃO

 FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta posiƟva acima) - ESCO-

LHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador

(  ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra geral)

(  ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (exceção). 

Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máxi-
mo de _____ (________) horas, contadas da noƟficação pelo MPBA;

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor” acima indicada)
arcará com todas as despesas decorrentes da reparação e/ou subsƟtuição
de bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais em que aque-
les esƟverem, bem como pelo transporte para sua oficina, se necessário;

(  ) D) Outra. Especificar:  

 DEMAIS REGRAMENTOS: 

3.4 CONDIÇÕES E
RESPONSÁVEIS

PELO
RECEBIMENTO *

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 02 dias     (X) Úteis             (  ) Corridos

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 03 dias       ( X) Úteis             (  ) Corridos

3.4.3 UNIDADE RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: Coordenação de Serviços Gerais

3.4.4 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTO(S) REJEITADO(S) - ESCOLHER
UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  )    A) NÃO SE APLICA

(X)  B) PRAZO:    (  ) ______ HORAS      (  ) Úteis             (  ) Corridas

                        (x )  02 DIAS          (X) Úteis             (  ) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:
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3.4.5  O recebimento dos bens ocorrerá mediante conferência dos produtos, confrontando com as
especificações contidas no Termo de Referência e/ou Instrumento Contratual (inclusive anexos) e na
proposta  de preços,  bem com as  quantidades  determinadas  na Autorização  de Fornecimento de
Materiais.

3.4.6 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura (ou documento
afim) apresentada por  transportadora a serviço  do fornecedor  não será  considerado para fins de
recebimento provisório/definitivo;

3.4.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados,
pelo Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos
internos relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº
9.433/2005;

3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui  a
responsabilidade  do  fornecedor  por  vícios,  defeitos  ou  disparidades  com  as  especificações
estabelecidas  neste Contrato e no processo de Dispensa de Licitação  que o originou, verificadas
posteriormente,  garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades
previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.5 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE

SUBCONTRATAÇÃ
O 

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO 

(Marcar com X):

(X) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  )

B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS. 

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis): 

 Indicar regras/condições para subcontratação: 

3.6 CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ PAGO INTEGRALMENTE,
EM PARCELA ÚNICA

(X)

B) PAGAMENTO PARCELADO: 

 QuanƟdade de parcelas:  12

 Definição dos montantes das parcelas (Por quanƟdades ou percentuais, normalmente

conforme regra de entrega): Por demanda

3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO 
(Marcar com X):

(X) A) NÃO SE APLICA
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(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar:

3.6.3 DEMAIS REGRAS:

3.6.3.1 O  pagamento  será efetuado  processado  mediante  apresentação,  pela contratada, de nota
fiscal  e  certidões  cabíveis  -  documentação  esta  que  deverá  estar  devidamente  acompanhada
do ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias
úteis  a  contar  da  data  de apresentação  da  documentação,  desde  que não  haja  pendência  a  ser
regularizada; 

3.6.3.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 

3.6.3.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases
de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado;
 
3.6.3.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras obriga-
ções de natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legis-
lação vigente; 

3.6.3.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e
agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação oficial de
recursos do Estado da Bahia; 

3.6.3.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da Ba-
hia, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efeti-
vo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o
disposto no item 3.6.3.2. 

3.7 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE REA-

JUSTAMENTO,
COM INDICAÇÃO

DE ÍNDICE OFICIAL 

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO *

(Marcar com X):

(  ) A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

(X)
B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar
com X): 
  

 (X) A) INPC/IBGE 

 (  ) B) OUTRO. Indicar: 

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requeri-
mento formal pelo Fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, conta-
dos da data da apresentação da proposta;

 Na hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o  acumulado  de  12
(doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final
o mês que antecede a data de aniversário.

Anexo DOD Chaves (0305432)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 23



DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA –
AQUISIÇÃO - DISPENSA

 

 Serão  objeto  de  reajuste  apenas  os  valores  relaƟvos  a pedidos  de  fornecimento
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação
da proposta;

3.8 DEFINIÇÃO DE
VIGÊNCIAS *

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  )

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):    

(  )  Opção 1:   ______ meses , contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

(  )  Opção 2:   ______ dias, contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

(x )

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):          

     (X) Opção 1:  12 meses, contados a parƟr de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar

com X):           

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       (X)  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da JusƟça Eletrôni-

co

     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a parƟr de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar

com X):           

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da JusƟça Eletrôni-

co

 JusƟficar vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso): Não se aplica

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Mar-
car com X):            

(  ) A) NÃO     

(X) B) SIM.   JusƟficaƟva: Para não interromper a conƟnuidade da prestação do serviço.

3.9 OBRIGAÇÕES
DA CONTRATADA*

OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes
no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários
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de expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alega-
ção de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;  

3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso
do uso normal do produto durante o prazo de garanƟa e por defeitos de fabricação;  
  
3.9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transporte e
entrega do(s) bem(ns);  
  
3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte,
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que
não impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais res-
trições à subcontratação definidas neste instrumento;   
  
3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compaƟbilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contratação;  
  
3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às reparƟções competen-
tes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;  
  
3.9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional espe-
cífica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação;  
  
3.9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemen-
to(s) de tributos pela empresa contratada;  
  
3.9.8 EmiƟr notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo des-
crição dos bens, indicação de quanƟdades, preços unitários e valor total;  
  
3.9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, in-
dependentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em
consequência  de  erros,  imperícia  própria  ou  de  auxiliares  que  estejam  sob  sua
responsabilidade, bem como ressarcir ao MPBA todos os custos decorrentes de indevida paralisa-
ção ou interrupção dos serviços contratados;  
  
3.9.10 Não introduzir, seja a que ơtulo for, nenhuma modificação na especificação do objeto con-
tratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consenƟmento prévio, e por es-
crito, do MPBA;  
  
3.9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às recusas ou determi-
nações de desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam sen-
do ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com
as condições do Edital (e anexos) constante no processo que o originou, providenciando sua imedi-
ata correção ou realização, sem ônus para o MPBA;   
  
3.9.12 PermiƟr e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigên-
cia da contratação, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação perƟnente e à
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;  
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3.9.13 Comunicar formalmente ao MPBA qualquer anormalidade que interfira no bom andamento
da execução da contratação;  
  
3.9.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de
obra necessária à execução completa e eficiente da contratação;  
  
3.9.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS  

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS,  sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos no subitem anterior.       
 
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  
 

3.10 OBRIGAÇÕES
DO CONTRATAN-

TE*

OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as in-
formações necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto contra-
tado;  
  
3.10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previs-
tos neste documento;  
  
3.10.3 PermiƟr o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às instala-
ções İsicas do MPBA, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução contratual;  
  
3.10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da contratação, noƟ-
ficando a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constata-
das na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas correƟvas necessárias;  
  
3.10.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quan-
do o fornecimento do objeto atender saƟsfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais
condições previstas em edital e seus anexos.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS  

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS,  sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos no subitem anterior.       
 
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  
 

3.11 INDICAÇÃO
SOBRE A NECESSI-

(  ) A) NÃO SE APLICA (CONTRATAÇÕES SEM FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO)

(x) B) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL
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DADE DE GARAN-
TIA CONTRATUAL,
COM PERCENTUAL 

(  ) C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras:

 Percentual exigido:     
(  )  5% (cinco por cento)      OU     (  ) Outro. Indicar:  ______ % (_________ por cento)

 Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.     

ANEXO I – TABELA INDICATIVA DE ITENS

1. INDICAÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕEM O OBJETO:
1.1 DETALHAMENTO DOS ITENS

 

                          

Item Descrição
(Especificações técnicas)

Unidade de
Fornecimento

QuanƟdade
EsƟmada

Valor
unitário R$

Valor total
por item R$

1 un 23 8,00 184,00

2 Conf. chave pela cópia 
(Ɵpo Gorge)

un 22 12,00 264,00

3 Conf. chave pela cópia 
(Ɵpo Tetra)

un 750 7,00 5.250,00

4 Conf. chave pela cópia 
(Ɵpo Yale)

un 23 20,00 460,00

5 Conf. chave pela fechadura 
(Ɵpo Gorge )

un 22 20,00 440,00

6 Conf. chave pela fechadura armário/gaveta
(Ɵpo tetra)

un 20 20,00 400,00

7 Conf. chave pela fechadura de porta
(Ɵpo Yale)

un 20 30,00 60 600,00

8 Mudança de segredo de fechadura 
(Ɵpo Gorge e Yale)

un 10 25,00 250,00

9 Mudança de segredo de fechadura 
(Ɵpo tetra)

un 10 40,00 400,00

10 Abertura de porta pela fechadura
(Ɵpo Yale)

un 10 30,00 300,00

Valor Total dos itens 8.548,00

1.2 DETALHAMENTO – AQUISIÇÃO PARCELADA (Caso o tenha sido assinalada a opção “B” do item 1.2 do TR):
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14/01/2022 08:39 Certidão Negativa de Débitos

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1

 
PMS - Prefeitura Municipal do Salvador

Secretaria Municipal da Fazenda 
Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC

PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa
Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

 
Inscrição Municipal: 242.886/001-58 

CNPJ: 04.496.562/0001-29 

Contribuinte: ROBSON DA SILVA ANDRADE COMERCIO E SERVICO EIRELI - EPP
Endereço: Rua São Raymundo, Nº 28 

LOJA 02
POLITEAMA 
40.080-240

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3º, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 08:37:35 horas do dia 14/01/2022.
Válida até dia 14/04/2022. 

Código de controle da certidão: 9336.8648.155F.3F66.1280.DFC4.37B9.4957

 
 
 
Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 04.496.562/0001-29
Razão Social: ROBSON DA SILVA ANDRADE COMERCIO E SERVI
Endereço: R SAO RAIMUNDO 28 LOJA 2 / POLITEAMA / SALVADOR / BA / 40080-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:27/02/2022 a 28/03/2022

Certificação Número: 2022022700591510098289

Informação obtida em 04/03/2022 12:48:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ROBSON DA SILVA ANDRADE COMERCIO E SERVICO EIRELI
CNPJ: 04.496.562/0001-29 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:45:18 do dia 14/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/07/2022.
Código de controle da certidão: 220B.F1FB.80A1.62FA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ROBSON DA SILVA ANDRADE COMERCIO E SERVICO EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 04.496.562/0001-29
Certidão nº: 1222143/2022
Expedição: 14/01/2022, às 08:12:51
Validade: 12/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ROBSON DA SILVA ANDRADE COMERCIO E SERVICO EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.496.562/0001-29,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97943196 em 27/01/2020
Protocolo 204946719 de 17/01/2020
Nome da empresa ROBSON DA SILVA ANDRADE COMERCIO E SERVICO EIRELI NIRE 29600034199
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 98751670154283 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

27/01/2020
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97943196 em 27/01/2020
Protocolo 204946719 de 17/01/2020
Nome da empresa ROBSON DA SILVA ANDRADE COMERCIO E SERVICO EIRELI NIRE 29600034199
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 98751670154283 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

27/01/2020
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97943196 em 27/01/2020
Protocolo 204946719 de 17/01/2020
Nome da empresa ROBSON DA SILVA ANDRADE COMERCIO E SERVICO EIRELI NIRE 29600034199
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 98751670154283 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

27/01/2020
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97943196 em 27/01/2020
Protocolo 204946719 de 17/01/2020
Nome da empresa ROBSON DA SILVA ANDRADE COMERCIO E SERVICO EIRELI NIRE 29600034199
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 98751670154283 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

27/01/2020
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97943196 em 27/01/2020
Protocolo 204946719 de 17/01/2020
Nome da empresa ROBSON DA SILVA ANDRADE COMERCIO E SERVICO EIRELI NIRE 29600034199
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 98751670154283 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

27/01/2020
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97943196 em 27/01/2020
Protocolo 204946719 de 17/01/2020
Nome da empresa ROBSON DA SILVA ANDRADE COMERCIO E SERVICO EIRELI NIRE 29600034199
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 98751670154283 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/01/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

27/01/2020

204946719

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA ROBSON DA SILVA ANDRADE COMERCIO E SERVICO EIRELI

PROTOCOLO 204946719 - 17/01/2020

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29600034199
CNPJ 04.496.562/0001-29
CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2020
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97943196 DE 27/01/2020 DATA AUTENTICAÇÃO 27/01/2020

EVENTOS

024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE ARQUIVAMENTO: 97943196
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 97943196

FILIAIS NA UF

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

NIRE 29900717411
CNPJ 04.496.562/0002-00
EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA –
AQUISIÇÃO - DISPENSA

 

1. OBJETO

1.1 DEFINIÇÃO DO
OBJETO

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS): 
 
Aquisição de Chaves e Mudança de Segredos, bem como serviços de abertura de porta pela 
fechadura.

Observação: Detalhamento dos itens que compõem o objeto constam na tabela 1 do ANEXO I
(indicado ao final do documento).

 (   ) A) AQUISIÇÃO IMEDIATA

1.2 FORMA DE
AQUISIÇÃO

ESCOLHER UMA
DAS DUAS OPÇÕES

(Marcar com X):

(  )

B) AQUISIÇÃO PARCELADA

Observação: Caso seja definida esta opção, as regras de parcelamento constam na ta-
bela 2 do ANEXO I (indicado ao final do documento).

(X) C) AQUISIÇÃO POR DEMANDA.

1.3 JUSTIFICATIVA:

 NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

JusƟfica-se a aquisição de chaves, mudança de segredos de fechaduras, bem como serviço de
abertura de portas pela fechadura para atender as demandas para novos Promotores, Servidores e
Estagiários e também para atender a eventuais reformas com necessidade de troca de portas e
fechaduras.

1.4 JUSTIFICATIVA: 

QUANTITATIVO(S)
DEFINIDO(S)

JusƟfica-se o quanƟtaƟvo de 910, baseadas nas demandas dos anos anteriores já com as perspecƟ-
vas de aumento na solicitação para 12 meses.

1.5 INDICAÇÃO DE
MODELO E/OU

MARCA
OBRIGATÓRIOS

ESCOLHER UMA
OPÇÃO* (Marcar

com X):

(   )  SIM ( x )  NÃO

1.5.1 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) E DO MODELO/MARCA - Em caso posiƟvo:

1.5.2 JUSTIFICATIVA PARA CADA ITEM - Em caso posiƟvo:

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1 INDICAÇÃO DO (  ) A) ArƟgo 59, I da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 - para obras e serviços de engenharia
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DISPOSITIVO LEGAL
EM QUE SE

ENQUADRA A
HIPÓTESE DE

CONTRATAÇÃO 

ESCOLHER UMA
OPÇÃO*

(Marcar com X):

de valor não excedente a 10% (dez por cento) do limite previsto para modalidade de
convite, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda
para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas
conjunta e concomitantemente;

(X)

B) ArƟgo 59, II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 -  para serviços e compras de valor
até 10% (dez por cento) do limite previsto para compras e serviços que não sejam de
engenharia, na modalidade de convite, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

(  ) C) OUTROS (especificar)

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO

3.1 REGRAS DE
FORMALIZAÇÃO

CONTRATUAL

3.1.1 HAVERÁ CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

(X) A SIM

( ) B NÃO (FORMALIZAÇÃO SE DARÁ APENAS COM A EMISSÃO DE EMPENHO)

3.2 REGRAS DE
EXECUÇÃO

CONTRATUAL

3.2.1 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

 04 dias       ( x) Úteis             (  ) Corridos. 

 Contados da convocação pelo Ministério Público, a ser formalizada preferencialmente por e-
mail.

3.2.2 PRAZO DE ENTREGA 

 2 dias       ( x ) Úteis             (  ) Corridos

 O prazo será contado da data do recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho, acom-
panhada da autorização de fornecimento e, se for o caso, do instrumento contratual.

3.2.3 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA

(X) A) NÃO    

(  )

B) SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes
do  termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,  mediante  jusƟficaƟva  -  e  respecƟva
comprovação - de fato superveniente, aceito pela InsƟtuição.

 Por até _______ dias       (  ) Úteis             (  ) Corridos

3.2.4 ENDEREÇO DE ENTREGA: 
Endereço  principal:  Coordenação  de  Serviços  Gerais,  5ª  Avenida,  nº  750,  Sala  123,  Centro
AdministraƟvo da  Bahia,  CEP: 41.745-004.  Pode  haver  execução  de  serviços  de  confecção  de
chaves, abertura de portas e mudança de segredo pela fechadura em outras sedes do MP nos
seguintes bairros: Nazaré, Jardim Baiano, Sussuarana e Avenida Tancredo Neves na capital.

Anexo DOD Chaves (0313672)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 69



DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA –
AQUISIÇÃO - DISPENSA

 

3.2 REGRAS DE
EXECUÇÃO

CONTRATUAL

3.2.5 REGRAS PARA ENTREGA: 

 Entrega deve ser agendada - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):  

(  ) A) NÃO                    ( X) B) SIM

 Unidade responsável por receber: Coordenação de Serviços Gerais

 Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: (071) 3103-0150/0151/0152 e LD-servi-

cos.gerais@mpba.mp.br

 Dias para realização da entrega: Segunda a Sexta feira

 Horários para entrega: 08:00 ás 18:00 hs

 Condições especiais: 
3.2.6 REGRAS PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):  
*

(X) A) BENS ENTREGUES MONTADOS

(  ) B) BENS ENTREGUES DESMONTADOS

(  )

C) BENS ENTREGUES DESMONTADOS, MAS COM MONTAGEM A CARGO DO FORNECE-

DOR. Condições:

 PRAZO PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

         (  ) A) ______ horas contadas a parƟr da solicitação pelo MPBA:   

         (  ) B) ______ dias contados a parƟr da solicitação pelo MPBA:  

    (  ) C) Mediante agendamento: 

o Unidade responsável: 

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)  _________  e

____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da montagem: 

o Horários para entrega: 

 LOCAL PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

 (  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador: 

 (  ) B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respecƟva Região Metropolita-

na, conforme requerido na AFM.

 (  ) C) Outra. Indicar: 

3.2.7 REGRAS PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) BENS ENTREGUES SEM NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO
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( )

B) BENS ENTREGUES COM INSTALAÇÃO A CARGO DO FORNECEDOR. Condições:

 PRAZO PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

         (  ) A) ______ horas contadas a parƟr da solicitação pelo MPBA:   

         () B) _______ dias contados a parƟr da solicitação pelo MPBA:  

    (  ) C) Mediante agendamento: 

o Unidade responsável: Coordenação de serviços Gerais

o Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: 

o Dias para realização da instalação: 

 Horários para entrega: 

 LOCAL PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador: 

(  ) B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador 

(  ) C) Outra. Indicar: 

3.2.8 TIPO E REGRAS DE EMBALAGEM DOS BENS: 

Não se aplica

3.2.9 DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO FORNECIMENTO:

3.2.9.1 O prazo para execução dos serviços será 24 (vinte e quatro)  horas, contados a parƟr da
solicitação pelo MPBA, mediante, agendamento para a unidade responsável;

3.2.9.2  Eventualmente,  o CONTRATANTE poderá  solicitar  a execução dos  serviços  com  entrega
imediata;

3.2.9.3 Os serviços objeto deste contrato compreendem a confecção de chaves, conserto de fecha-
duras e mudança de segredo de fechadura, incluindo o fornecimento de mão de obra, materiais di-
versos, ferramentas, equipamentos e demais itens inerentes;

3.2.9.4 O objeto contratual deverá ser executado por profissionais treinados e capacitados, aptos a
executar os Ɵpos de serviços constantes deste instrumento;

3.2.9.5 Os serviços objeto deste contrato (quais sejam: mudança de segredo e abertura de chave 
pela porta), serão executados nas dependências da CONTRATADA e serão entregues nos respecƟ-
vos endereços de recolhimento.
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3.3 PRAZO DE
VALIDADE E/OU
EXIGÊNCIA DE

GARANTIA PARA O
OBJETO

ESCOLHER UMA
OPÇÃO *

(Marcar com X):

(  ) A) SEM EXIGÊNCIA DE VALIDADE OU GARANTIA

(  )

B) PRAZO DE VALIDADE: 

Na  data  da  entrega,  o  prazo  de  validade  indicado  para  o  produto  não  poderá  ter
ultrapassado  ____  (______)  do  seu  total,  tomando-se  como  referência  a  data  de
fabricação do lote impressa na embalagem.

(x) C) GARANTIA - Regras: 

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

   (X) A) CONTRATADA (Regra geral)   

   (  ) B) FABRICANTE (Exceção)

 JusƟficar a exigência de garanƟa do fabricante (Em caso posiƟvo):

 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) 01 ANO

(x) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

(  ) C) OUTRO. Especificar: 

PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a parƟr da abertura 

pelo MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) ______ HORAS    (  ) Úteis             (  ) Corridas

(X) B) 02 DIAS        (X ) Úteis             (  ) Corridos

 NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) SIM

(X) B) NÃO

 FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta posiƟva acima) - ESCO-

LHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador

(  ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra geral)

(  ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (exceção). 

Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máxi-
mo de _____ (________) horas, contadas da noƟficação pelo MPBA;

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor” acima indicada)
arcará com todas as despesas decorrentes da reparação e/ou subsƟtuição
de bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais em que aque-
les esƟverem, bem como pelo transporte para sua oficina, se necessário;

(  ) D) Outra. Especificar:  
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 DEMAIS REGRAMENTOS: 

3.4 CONDIÇÕES E
RESPONSÁVEIS

PELO
RECEBIMENTO *

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 02 dias     (X) Úteis             (  ) Corridos

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 03 dias       ( X) Úteis             (  ) Corridos

3.4.3 UNIDADE RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: Coordenação de Serviços Gerais

3.4.4 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTO(S) REJEITADO(S) - ESCOLHER
UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  )    A) NÃO SE APLICA

(X)  B) PRAZO:    (  ) ______ HORAS      (  ) Úteis             (  ) Corridas

                        (x )  02 DIAS          (X) Úteis             (  ) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4.5  O recebimento dos bens ocorrerá mediante conferência dos produtos, confrontando com as
especificações contidas no Termo de Referência e/ou Instrumento Contratual (inclusive anexos) e
na proposta de preços, bem com as quantidades determinadas na Autorização de Fornecimento de
Materiais.

3.4.6 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura (ou documento
afim) apresentada por transportadora a serviço do fornecedor não será considerado para fins de
recebimento provisório/definitivo;

3.4.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados,
pelo Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos
internos relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº
9.433/2005;

3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a
responsabilidade  do  fornecedor  por  vícios,  defeitos  ou  disparidades  com  as  especificações
estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas
posteriormente, garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades
previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.5 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE

SUBCONTRATAÇÃO 

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO 

(Marcar com X):

(X) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  )

B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS. 

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis): 

 Indicar regras/condições para subcontratação: 
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3.6 CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):
(  )

A) CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ PAGO INTEGRALMENTE,
EM PARCELA ÚNICA

(X)

B) PAGAMENTO PARCELADO: 

 QuanƟdade de parcelas:  12

 Definição dos montantes das parcelas (Por quanƟdades ou percentuais, normalmente

conforme regra de entrega): O pagamento será mensal, conforme quanƟtaƟvo de

itens adquiridos e serviços efeƟvamente prestados.

3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO 
(Marcar com X):

(X) A) NÃO SE APLICA

(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar:

3.6.3 DEMAIS REGRAS:

3.6.3.1 O  pagamento  será efetuado  processado  mediante  apresentação,  pela contratada, de nota
fiscal  e  certidões  cabíveis  -  documentação  esta  que  deverá  estar  devidamente  acompanhada
do ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias
úteis  a  contar  da data  de apresentação  da documentação,  desde que não  haja  pendência  a  ser
regularizada; 

3.6.3.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 

3.6.3.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases
de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado;

 

3.6.3.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras obriga-
ções de natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legis-
lação vigente; 

3.6.3.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e
agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação oficial de
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recursos do Estado da Bahia; 

3.6.3.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da Ba-
hia, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efe-
tivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre,
o disposto no item 3.6.3.2. 

3.7 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE REA-

JUSTAMENTO,
COM INDICAÇÃO

DE ÍNDICE OFICIAL 

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO *

(Marcar com X):

(  ) A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

(X)

B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar
com X): 
  

 (X) A) INPC/IBGE 

 (  ) B) OUTRO. Indicar: 

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requeri-
mento formal pelo Fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, con-
tados da data da apresentação da proposta;

 Na  hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como referencial  o  acumulado  de  12
(doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final
o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão objeto  de  reajuste  apenas  os  valores  relaƟvos  a pedidos  de  fornecimento
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação
da proposta;

3.8 DEFINIÇÃO DE
VIGÊNCIAS *

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  )

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):    

(   )  Opção  1:   ______  meses  ,  contados  do  recebimento  do  empenho  pelo
fornecedor

(  )  Opção 2:   ______ dias, contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

Anexo DOD Chaves (0313672)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 75



DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA –
AQUISIÇÃO - DISPENSA

 

(x )

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):          

     (X) Opção 1:  12 meses, contados a parƟr de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar

com X):           

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       (X)  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da JusƟça Eletrôni-

co

     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a parƟr de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar

com X):           

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da JusƟça Eletrôni-

co

 JusƟficar vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso): Não se aplica

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Mar-
car com X):            

(  ) A) NÃO     

(X)
B) SIM.   JusƟficaƟva: Para não interromper a conƟnuidade da aquisição. A prorrogação do
prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito ao limite de valor
autorizaƟvo da contratação na modalidade de dispensa de licitação.

3.9 OBRIGAÇÕES
DA CONTRATADA*

OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes
no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários
de expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a ale-
gação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;  

3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso
do uso normal do produto durante o prazo de garanƟa e por defeitos de fabricação;  
  
3.9.3 Promover,  às  suas  expensas  e  sob  sua  responsabilidade,  a  adequada
embalagem, transporte e entrega do(s) bem(ns);  
  
3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte,
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que
não impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais res-
trições à subcontratação definidas neste instrumento;   
  
3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compaƟbilidade com as obrigações as-
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sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contrata-
ção;  
  
3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às reparƟções competen-
tes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;  
  
3.9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional espe-
cífica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação;  
  
3.9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemen-
to(s) de tributos pela empresa contratada;  
  
3.9.8 EmiƟr notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo des-
crição dos bens, indicação de quanƟdades, preços unitários e valor total;  
  
3.9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, in-
dependentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em
consequência  de  erros,  imperícia  própria  ou  de  auxiliares  que  estejam  sob  sua
responsabilidade, bem como ressarcir ao MPBA todos os custos decorrentes de indevida paralisa-
ção ou interrupção dos serviços contratados;  
  
3.9.10 Não introduzir, seja a que ơtulo for, nenhuma modificação na especificação do objeto con-
tratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consenƟmento prévio, e por es-
crito, do MPBA;  
  
3.9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às recusas ou deter-
minações de desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam
sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade
com as condições do Edital (e anexos) constante no processo que o originou, providenciando sua
imediata correção ou realização, sem ônus para o MPBA;   
  
3.9.12 PermiƟr e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigên-
cia da contratação, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação perƟnente e à
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;  

3.9.13 Comunicar formalmente ao MPBA qualquer anormalidade que interfira no bom andamento
da execução da contratação;  
  
3.9.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de
obra necessária à execução completa e eficiente da contratação;  
  
3.9.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS  

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS,  sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos no subitem anterior.       
 
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  
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 3.9.1 Manter, durante a vigência do contrato, estabelecimento na Cidade de Salvador ou região 
metropolitana;

3.9.2 Manter em boas condições de organização, conservação e limpeza, as instalações İsicas 
do CONTRATANTE, na hipótese de realização de serviços em suas instalações.

3.10 OBRIGAÇÕES
DO CONTRATAN-

TE*

OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as in-
formações necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto contra-
tado;  
  
3.10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previs-
tos neste documento;  
  
3.10.3 PermiƟr o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às instala-
ções İsicas do MPBA, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução contratual;  
  
3.10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da contratação, noƟ-
ficando a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constata-
das na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas correƟvas necessárias;  
  
3.10.5 Fornecer  à empresa  contratada,  mediante  solicitação,  atestado  de  capacidade  técnica,
quando o fornecimento do objeto atender saƟsfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e de-
mais condições previstas em edital e seus anexos.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS  

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS,  sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos no subitem anterior.       
 
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  
 

3.11 INDICAÇÃO
SOBRE A NECESSI-
DADE DE GARAN-
TIA CONTRATUAL,
COM PERCENTUAL 

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO

 (Marcar com X):

(  ) A) NÃO SE APLICA (CONTRATAÇÕES SEM FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO)

(x) B) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL

(  )

C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras:

 Percentual exigido:     
(  )  5% (cinco por cento)      OU     (  ) Outro. Indicar:  ______ % (_________ por cento)

 Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.     
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ANEXO I – TABELA INDICATIVA DE ITENS

1. INDICAÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕEM O OBJETO:
1.1 DETALHAMENTO DOS ITENS

 

                          

Item Descrição
(Especificações técnicas)

Unidade de
Fornecimento

QuanƟdade
EsƟmada

Valor
unitário R$

Valor total
por item R$

1 Conf. chave pela cópia 
(Ɵpo George)

un 23 8,00 184,00

2 Conf. chave pela cópia 
(Ɵpo Tetra)

un 22 12,00 264,00

3 Conf. chave pela cópia 
(Ɵpo Tetra)

un 750 7,00 5.250,00

4 Conf. chave pela cópia 
(Ɵpo Yale)

un 23 20,00 460,00

5 Conf. chave pela fechadura 
(Ɵpo Gorge )

un 22 20,00 440,00

6 Conf. chave pela fechadura armário/gaveta
(Ɵpo tetra)

un 20 20,00 400,00

7 Conf. chave pela fechadura de porta
(Ɵpo Yale)

un 20 30,00 60 600,00

8 Mudança de segredo de fechadura 
(Ɵpo Gorge e Yale)

un 10 25,00 250,00

9 Mudança de segredo de fechadura 
(Ɵpo tetra)

un 10 40,00 400,00

10 Abertura de porta pela fechadura
(Ɵpo Yale)

un 10 30,00 300,00

Valor Total dos itens 8.548,00

1.2 DETALHAMENTO – AQUISIÇÃO PARCELADA (Caso o tenha sido assinalada a opção “B” do item 1.2 do TR):
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DISPENSA 

 

1. OBJETO 

1.1 DEFINIÇÃO DO 
OBJETO 

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS):  
  
Aquisição de Chaves e Mudança de Segredos, bem como serviços de abertura de porta pela 
fechadura. 
 
Observação: Detalhamento dos itens que compõem o objeto constam na tabela 1 do ANEXO I 
(indicado ao final do documento). 

  (   ) A) AQUISIÇÃO IMEDIATA 

1.2 FORMA DE 
AQUISIÇÃO 

 
ESCOLHER UMA 

DAS DUAS OPÇÕES 
 

(Marcar com X): 
 

(  ) 

B) AQUISIÇÃO PARCELADA 
 

Observação: Caso seja definida esta opção, as regras de parcelamento constam na 
tabela 2 do ANEXO I (indicado ao final do documento). 

(X) 

 
 
C) AQUISIÇÃO POR DEMANDA. 

1.3 JUSTIFICATIVA: 
 

 NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

 
 

 
Justifica-se a aquisição de chaves, mudança de segredos de fechaduras, bem como serviço de 
abertura de portas pela fechadura para atender as demandas para novos Promotores, Servidores e 
Estagiários e também para atender a eventuais reformas com necessidade de troca de portas e 
fechaduras. 
 

 
1.4 JUSTIFICATIVA:  

 
QUANTITATIVO(S) 

DEFINIDO(S) 
 

 
Justifica-se o quantitativo de 910, baseadas nas demandas dos anos anteriores já com as 
perspectivas de aumento na solicitação para 12 meses. 
 

 
1.5 INDICAÇÃO DE 

MODELO E/OU 
MARCA 

OBRIGATÓRIOS 
 

ESCOLHER UMA 
OPÇÃO* (Marcar 

com X): 
 

 

(   )  SIM ( x )  NÃO 

1.5.1 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) E DO MODELO/MARCA - Em caso positivo: 
 

1.5.2 JUSTIFICATIVA PARA CADA ITEM - Em caso positivo: 
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2. FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 INDICAÇÃO DO 
DISPOSITIVO LEGAL 

EM QUE SE 
ENQUADRA A 
HIPÓTESE DE 

CONTRATAÇÃO  
 

ESCOLHER UMA 
OPÇÃO* 

(Marcar com X): 
 
 

(  ) 

A) Artigo 59, I da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 - para obras e serviços de engenharia 
de valor não excedente a 10% (dez por cento) do limite previsto para modalidade de 
convite, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda 
para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente; 

(X) 

B) Artigo 59, II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 - para serviços e compras de valor até 
10% (dez por cento) do limite previsto para compras e serviços que não sejam de 
engenharia, na modalidade de convite, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

(  ) C) OUTROS (especificar) 

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO 

3.1 REGRAS DE 
FORMALIZAÇÃO 

CONTRATUAL 
 

3.1.1 HAVERÁ CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 
 
(X) A SIM 
 
( ) B NÃO (FORMALIZAÇÃO SE DARÁ APENAS COM A EMISSÃO DE EMPENHO) 
 

 
 
 
 
 
 

3.2 REGRAS DE 
EXECUÇÃO 

CONTRATUAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.2.1 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO 

 
 04 dias       ( x) Úteis             (  ) Corridos.  

 
 Contados da convocação pelo Ministério Público, a ser formalizada preferencialmente por e-

mail. 

 

3.2.2 PRAZO DE ENTREGA  
 

 2 dias       ( x ) Úteis             (  ) Corridos 
 

 O prazo será contado da data do recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho, 
acompanhada da autorização de fornecimento e, se for o caso, do instrumento contratual. 

 
3.2.3 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA 

(X) A) NÃO     

(  ) 

B) SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do 
termo final do prazo de entrega consignado, mediante justificativa - e respectiva 
comprovação - de fato superveniente, aceito pela Instituição. 
 

 Por até _______ dias       (  ) Úteis             (  ) Corridos 
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3.2 REGRAS DE 
EXECUÇÃO 

CONTRATUAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.2.4 ENDEREÇO DE ENTREGA:  
Endereço principal: Coordenação de Serviços Gerais, 5ª Avenida, nº 750, Sala 123, Centro 
Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-004. Pode haver execução da confecção de chaves, abertura 
de portas e mudança de segredo pela fechadura, bem como a entrega das chaves em endereços 
diversos dentre as sedes do MP nos seguintes bairros: Nazaré, Jardim Baiano, Sussuarana e Avenida 
Tancredo Neves na capital. 

3.2.5 REGRAS PARA ENTREGA:  
 

 Entrega deve ser agendada - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):   

(  ) A) NÃO                    ( X) B) SIM 

 Unidade responsável por receber: Coordenação de Serviços Gerais 

 Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: (071) 3103-0150/0151/0152 e LD-

servicos.gerais@mpba.mp.br 

 Dias para realização da entrega: Segunda a Sexta feira 

 Horários para entrega: 08:00 ás 18:00 hs 

 Condições especiais:  

3.2.6 REGRAS PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):   
* 

(X) A) BENS ENTREGUES MONTADOS 

(  ) B) BENS ENTREGUES DESMONTADOS 

(  ) 

 
C) BENS ENTREGUES DESMONTADOS, MAS COM MONTAGEM A CARGO DO FORNECEDOR. 

Condições: 

 PRAZO PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X): 

         (  ) A) ______ horas contadas a partir da solicitação pelo MPBA:    

         (  ) B) ______ dias contados a partir da solicitação pelo MPBA:   

    (  ) C) Mediante agendamento:  

o Unidade responsável:  

o Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: (___) _________ e 

____________@mpba.mp.br 

o Dias para realização da montagem:  

o Horários para entrega:  

 LOCAL PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X): 

 (  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador:  
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 (  ) B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respectiva Região Metropolitana, 

conforme requerido na AFM. 

 (  ) C) Outra. Indicar:  

3.2.7 REGRAS PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X): 
 

(  ) A) BENS ENTREGUES SEM NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO 

( ) 

 
B) BENS ENTREGUES COM INSTALAÇÃO A CARGO DO FORNECEDOR. Condições: 

 PRAZO PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X): 

         (  ) A) ______ horas contadas a partir da solicitação pelo MPBA:    

         () B) _______ dias contados a partir da solicitação pelo MPBA:   

    (  ) C) Mediante agendamento:  

o Unidade responsável: Coordenação de serviços Gerais 

o Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento:  

o Dias para realização da instalação:  

 Horários para entrega:  

 LOCAL PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X): 

(  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador:  

(  ) B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador  

(  ) C) Outra. Indicar:  

 

3.2.8 TIPO E REGRAS DE EMBALAGEM DOS BENS:  
 

Não se aplica 
 
3.2.9 DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO FORNECIMENTO: 
 
3.2.9.1 O prazo para execução dos serviços e entrega das chaves será 24 (vinte e quatro) horas, 
contados a partir da solicitação pelo MPBA, mediante, agendamento para a unidade responsável; 
 
3.2.9.2 Eventualmente, o CONTRATANTE poderá solicitar a execução dos serviços com entrega 
imediata; 

3.2.9.3 Os serviços objeto deste contrato compreendem a aquisição de chaves, conserto de 
fechaduras e mudança de segredo de fechadura, abertura de porta pela fechadura, incluindo o 
fornecimento de mão de obra, materiais diversos, ferramentas, equipamentos e demais itens 
inerentes; 
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3.2.9.4 O objeto contratual deverá ser executado por profissionais treinados e capacitados, aptos a 
executar os tipos de serviços constantes deste instrumento; 

3.2.9.5 Os serviços objeto deste contrato (quais sejam: mudança de segredo e abertura de chave 
pela porta), serão executados nas dependências da CONTRATANTE. 

 

 
 

 
3.3 PRAZO DE 

VALIDADE E/OU 
EXIGÊNCIA DE 

GARANTIA PARA O 
OBJETO 

 
ESCOLHER UMA 

OPÇÃO * 
(Marcar com X): 

 
 
 

(  ) A) SEM EXIGÊNCIA DE VALIDADE OU GARANTIA 

(  ) 

 
B) PRAZO DE VALIDADE:  

 
Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto não poderá ter 
ultrapassado ____ (______) do seu total, tomando-se como referência a data de fabricação 
do lote impressa na embalagem. 

(x) 

C) GARANTIA - Regras:  
 
 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X): 

   (X) A) CONTRATADA (Regra geral)    

   (  ) B) FABRICANTE (Exceção) 

 Justificar a exigência de garantia do fabricante (Em caso positivo): 
 

 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X): 

(  ) A) 01 ANO 

(x) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL) 

(  ) C) OUTRO. Especificar:  

PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura 

pelo MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X): 

(  ) A) ______ HORAS    (  ) Úteis             (  ) Corridas 

(X) B) 02 DIAS        (X ) Úteis             (  ) Corridos 

 NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X): 

(  ) A) SIM 

(X) B) NÃO 

 FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta positiva acima) - 

ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X): 

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador 
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(  ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra geral) 

(  ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (exceção). 

Regras: 

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo 
máximo de _____ (________) horas, contadas da notificação pelo MPBA; 

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor” acima indicada) 
arcará com todas as despesas decorrentes da reparação e/ou substituição de 
bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais em que aqueles 
estiverem, bem como pelo transporte para sua oficina, se necessário; 

 
(  ) D) Outra. Especificar:   

 
 DEMAIS REGRAMENTOS:  

 

 
3.4 CONDIÇÕES E 

RESPONSÁVEIS 
PELO 

RECEBIMENTO * 
 
 
 
 
 

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 02 dias     (X) Úteis             (  ) Corridos 

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 03 dias       ( X) Úteis             (  ) Corridos 

3.4.3 UNIDADE RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: Coordenação de Serviços Gerais 

3.4.4 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTO(S) REJEITADO(S) - ESCOLHER 
UMA OPÇÃO (Marcar com X): 

 
(  )    A) NÃO SE APLICA 

 
(X)  B) PRAZO:    (  ) ______ HORAS      (  ) Úteis             (  ) Corridas 

                        (x )  02 DIAS          (X) Úteis             (  ) Corridos 

DEMAIS REGRAMENTOS: 
 
3.4.5 O recebimento dos bens ocorrerá mediante conferência dos produtos, confrontando com as 
especificações contidas no Termo de Referência e/ou Instrumento Contratual (inclusive anexos) e na 
proposta de preços, bem com as quantidades determinadas na Autorização de Fornecimento de 
Materiais. 
 
3.4.6 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura (ou documento afim) 
apresentada por transportadora a serviço do fornecedor não será considerado para fins de recebimento 
provisório/definitivo; 
 
3.4.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados, pelo 
Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos internos 
relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005; 
 
3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a 
responsabilidade do fornecedor por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações 
estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas 
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posteriormente, garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades 
previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 

 
3.5 POSSIBILIDADE 

OU NÃO DE 
SUBCONTRATAÇÃO  

 
 ESCOLHER UMA 

OPÇÃO  
(Marcar com X): 

 

(X) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO 

(  ) 

B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS.  
 
 Indicar parcela(s) subcontratável(eis):  

 
 Indicar regras/condições para subcontratação:  

 

 

3.6 CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

 

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X): 

(  ) A) CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ PAGO INTEGRALMENTE, 
EM PARCELA ÚNICA 

(X) 

B) PAGAMENTO PARCELADO:  
 
 Quantidade de parcelas:  12 

 Definição dos montantes das parcelas (Por quantidades ou percentuais, normalmente 

conforme regra de entrega): O pagamento será mensal, conforme quantitativo de itens 

adquiridos e serviços efetivamente prestados. 

 

3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO 
(Marcar com X): 
 

(X) A) NÃO SE APLICA 

(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar: 

3.6.3 DEMAIS REGRAS: 

 
3.6.3.1 O pagamento será efetuado processado mediante apresentação, pela contratada, de nota fiscal 
e certidões cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada 
do ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias 
úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser 
regularizada;  
 

3.6.3.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;  
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3.6.3.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases de 
cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado; 

  

3.6.3.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras 
obrigações de natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a 
legislação vigente;  

 

3.6.3.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia;  

 

3.6.3.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia, 
em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o 
disposto no item 3.6.3.2.  

  

 
3.7 POSSIBILIDADE 

OU NÃO DE 
REAJUSTAMENTO, 
COM INDICAÇÃO 

DE ÍNDICE OFICIAL  
 

 ESCOLHER UMA 
OPÇÃO * 

(Marcar com X): 
 
 

(  ) A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS 
 

(X) 

 
B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras: 

 
 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar 

com X):  
   

 (X) A) INPC/IBGE  

 (  ) B) OUTRO. Indicar:  
 

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de 
requerimento formal pelo Fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, 
contados da data da apresentação da proposta; 
 

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) 
meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final o mês 
que antecede a data de aniversário. 
 

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de fornecimento 
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação 
da proposta; 
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3.8 DEFINIÇÃO DE 

VIGÊNCIAS * 
 
 

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X): 

(  ) 

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO 
 

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):     
 

(  )  Opção 1:   ______ meses , contados do recebimento do empenho pelo fornecedor 
 

(  )  Opção 2:   ______ dias, contados do recebimento do empenho pelo fornecedor 

  

(x ) 

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO 

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):           

     (X) Opção 1:  12 meses, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar 

com X):            

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______      

       (X)  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrônico 

 
     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar 

com X):            

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______      

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrônico 

 
 Justificar vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso): Não se aplica 

 

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO 
(Marcar com X):             
 

(  ) A) NÃO      

(X) 
B) SIM.   Justificativa: Para não interromper a continuidade da aquisição. A prorrogação do 
prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito ao limite de valor 
autorizativo da contratação na modalidade de dispensa de licitação. 

 
3.9 OBRIGAÇÕES 

DA CONTRATADA* 
 
 

OBRIGAÇÕES GERAIS   
  
3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes 
no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários 
de expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a 
alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;   
 
3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso 
do uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação;   
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3.9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transporte e 
entrega do(s) bem(ns);   
   
3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que 
não impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais 
restrições à subcontratação definidas neste instrumento;    
   
3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de 
contratação;   
   
3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;   
   
3.9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação;   
   
3.9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em 
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela empresa contratada;   
   
3.9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo 
descrição dos bens, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;   
   
3.9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em 
consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir ao MPBA todos os custos decorrentes 
de indevida paralisação ou interrupção dos serviços contratados;   
   
3.9.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto 
contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por 
escrito, do MPBA;   
   
3.9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às recusas ou 
determinações de desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições do Edital (e anexos) constante no processo que o 
originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o MPBA;    
   
3.9.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 
vigência da contratação, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente 
e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;   
 
3.9.13 Comunicar formalmente ao MPBA qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 
da execução da contratação;   
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3.9.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de 
obra necessária à execução completa e eficiente da contratação;   
   
3.9.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA. 
 

 

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS   
 
A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais 
definidos no subitem anterior.        
  
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:   

 3.9.1 Manter, durante a vigência do contrato, estabelecimento na Cidade de Salvador ou região 
metropolitana; 

3.9.2 Manter em boas condições de organização, conservação e limpeza, as instalações físicas 
do CONTRATANTE, na hipótese de realização de serviços em suas instalações. 

 
 

 
3.10 OBRIGAÇÕES 

DO 
CONTRATANTE* 

 
 

OBRIGAÇÕES GERAIS   
  
3.10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as 
informações necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto 
contratado;   
   
3.10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos 
neste documento;   
   
3.10.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às 
instalações físicas do MPBA, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução 
contratual;   
   
3.10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da 
contratação, notificando a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias;   
   
3.10.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, 
quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e 
demais condições previstas em edital e seus anexos. 
 
 
OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS   
 
A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais 
definidos no subitem anterior.        
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B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:   
  

 

 
3.11 INDICAÇÃO 

SOBRE A 
NECESSIDADE DE 

GARANTIA 
CONTRATUAL, 

COM PERCENTUAL  
 

 ESCOLHER UMA 
OPÇÃO 

 (Marcar com X): 
 

(  ) A) NÃO SE APLICA (CONTRATAÇÕES SEM FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO) 

(x) B) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL 

(  ) 

C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras: 
 
 Percentual exigido:      

(  )  5% (cinco por cento)      OU     (  ) Outro. Indicar:  ______ % (_________ por cento) 
 

 Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.      
 

 
 
 
 

ANEXO I – TABELA INDICATIVA DE ITENS 
 

 
1. INDICAÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕEM O OBJETO: 
1.1 DETALHAMENTO DOS ITENS 
 
  
 
 
                           

Item Descrição 
(Especificações técnicas) 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Estimada 

Valor 
unitário R$ 

Valor total 
por item R$ 

1 Conf. chave pela cópia  
(tipo Gorge) 

un 23 8,00 184,00 

2 Conf. chave pela cópia  
(tipo Tetra) 

un 22 12,00 264,00 

3 Conf. chave pela cópia  
(tipo Yale) 

un 750 7,00 5.250,00 

4 Conf. chave pela fechadura  
(tipo Gorge) 

un 23 20,00 460,00 

5 Conf. chave pela fechadura  
(tipo Tetra ) 

un 22 20,00 440,00 

6 onf. chave pela fechadura armário/gaveta 
(tipo Yale) 

un 20 20,00 400,00 

7 Conf. chave pela fechadura de porta 
(tipo Yale) 

un 20 30,00 600,00 
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1.2 DETALHAMENTO – AQUISIÇÃO PARCELADA (Caso o tenha sido assinalada a opção “B” do item 1.2 do TR): 
 
 

 

8 Mudança de segredo de fechadura  
(tipo Gorge e Yale) 

un 10 25,00 250,00 

9 Mudança de segredo de fechadura  
(tipo Tetra) 

un 10 40,00 400,00 

10 Abertura de porta pela fechadura 
(tipo Yale) 

un 10 30,00 300,00 

Valor Total dos itens 8.548,00 
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CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  QUE,  ENTRE SI,  CELEBRAM  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA E A ROBSON DA SILVA ANDRADE - COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI,  NA FORMA
ABAIXO:

CONTRATO Nº xx/2021 - SGA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª
Avenida, 750, Centro AdministraƟvo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante
Ato de Delegação nº  70/2014, pelo Superintendente de Gestão AdministraƟva  Frederico Welington
Silveira Soares, doravante denominado  CONTRATANTE, e a Empresa  ROBSON DA SILVA ANDRADE -
COMÉRCIO E  SERVIÇOS EIRELI,  CNPJ nº04.496.562/0001-29,  estabelecida à  Rua  São  Raimundo,  28,
Politeama, Salvador-BA, representada por seu representante legal, Sr. Robson da Silva Andrade, inscrito
no CPF/MF sob o nº , doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto
disposto na Lei Estadual-BA nº  9.433/2005, e,  ainda,  observado o constante no Procedimento para
Dispensa de Licitação nº 093/2020, protocolada sob o nº 19.09.02349.0004047/2022-13, o qual integra
este instrumento  independentemente de transcrição,  CELEBRAM o  presente Contrato, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 ConsƟtui objeto do presente contrato a aquisição de chaves, com prestação de serviços de mudança
de segredos e abertura de porta pela fechadura, conforme especificações conƟdas neste instrumento.

1.1 Incluem-se no objeto contratado todos os custos com mão de obra capacitada e com todos os
insumos necessários à plena execução do objeto contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA –DA FORMA DE FORNECIMENTO E EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO

2.1 O prazo para entrega do objeto é de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA,  da  Nota de  Empenho  acompanhada da respecƟva  Autorização de  Fornecimento  de
Material e Contrato;

2.1.1 A  CONTRATADA deverá reƟrar a nota de empenho no prazo de 04 (quatro) dias úteis,
contados da data da convocação pelo CONTRATANTE; 

 
2.1.1.1  As  comprovações  da  convocação  e  da  entrega/reƟrada  da  nota  de  empenho
poderão  ocorrer  por  quaisquer  dos  seguintes  meios:  por  meio  eletrônico  (através  de
confirmação de recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para reƟrada presencial) ou
por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).  

 
2.2 Os serviços objeto deste contrato compreendem a mudança de segredo e abertura de porta pela
fechadura, incluindo o fornecimento de mão de obra, materiais diversos, ferramentas, equipamentos e
demais itens inerentes, com o respecƟvo transporte e devem ser executados, quando demandados no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  

2.3 Os serviços deverão ser executados por profissionais treinados e capacitados, aptos a executar os
Ɵpos de serviços constantes deste instrumento;

1/xx
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2.3.1 A quanƟdade de itens a serem fornecidos e de serviços a serem executados durante a vi-
gência do contrato será definida pelo CONTRATANTE, mediante solicitação formal à CONTRATA-
DA, conforme definido em Autorização de fornecimento e/ou Ordem de serviços, preferencial-
mente enviadas por meio eletrônico à CONTRATADA;

2.3.2 A CONTRATADA entregará os itens e executará os serviços contratados mediante agenda-
mento prévio junto à Coordenação de Serviços Gerais do CONTRATANTE, através do e-mail  LD-
servicos.gerais@mpba.mp.br, ou pelos telefones 71- 3103-0150/0151/0152 atendendo-se ao se-
guinte:

2.3.2.1 Dias para realização de entrega: de segunda a sexta-feira;

2.3.2.2 Horários para entrega: das 08:00h às 18:00h;

2.3.2.3 Endereço: Coordenação de serviços gerais,  5ª  Avenida, nº 750,  sala 123, Centro
AdministraƟvo da Bahia;

2.3.2.3.1  Os serviços de mudança de segredo de fechaduras e abertura de porta pela
fechadura, serão executados nas dependências do CONTRATANTE;  

2.3.2.3.2 Pode haver confecção de chaves e execução de serviços de abertura de postas
e mudança de segredo pela fechadura em outras sedes do CONTRATANTE, localizadas
nos seguintes bairros:  Nazaré, Jardim Baiana, Sussuarana e Avenida Tancredo Neves,
todos na cidade de Salvador/Ba.

2.5 Não haverá empregado(s) da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, em tempo integral, nas
suas instalações;

2.6 A atuação dos profissionais deverá saƟsfazer requisitos profissionais em nível compaơvel com as
atribuições que lhes forem delegadas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA;

2.7 O recebimento provisório do objeto contratual, quando couber, ficará sob a responsabilidade de um
representante da  Coordenação  de Serviços  Gerais da  Diretoria  AdministraƟva do CONTRATANTE e
observará o prazo de até 02 (dois) dias úteis;

2.8 O CONTRATANTE receberá definiƟvamente o objeto contratual no prazo de até 03 (três) dias úteis,
rejeitando, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, poden-
do, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

2.8.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obriga-
da a subsƟtuir o(s) equipamento(s) e/ou refazer o(s) serviço(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias,
contados a parƟr da noƟficação expedida pelo CONTRATANTE;

2.9 O recebimento definiƟvo do objeto deste contrato será concreƟzado depois de adotados, pelo CON-
TRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 161 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

2.9.1 Esgotado o prazo total para a conclusão do recebimento definiƟvo sem qualquer manifesta-
ção do CONTRATANTE, considerar-se-á definiƟvamente aceito o objeto contratual, para fins de
habilitação para pagamento;
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2.10 A CONTRATADA executará o objeto contratual com garanƟa lega de 90 (noventa) dias, devendo
atender aos chamados para atendimento no prazo de até 02 (dois) dias úteis;

2.11 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil do CON-
TRATADO por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no
processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garanƟndo-se ao CONTRATANTE, in-
clusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir es-
pecificada:

Código Unidade Orçamen-
tária/Gestora
40.101/0003

Ação (P/A/OE)
2000

Região
9900

DesƟnação de Re-
cursos (Fonte)

100

Natureza da Des-
pesa

33.90.30

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1 Os preços unitários, por item que compõe o objeto contratual, estabelecidos para plena execução do
objeto contratual são os seguintes:

Item Descrição
(Especificações técnicas)

Unidade de
Fornecimento

QuanƟdade
EsƟmada

Valor
unitário

R$

Valor total
por item R$

1 Conf.  Chave  pela  cópia  (Ɵpo
Gorge)

un 23 8,00 184,00

2 Conf. chave pela cópia 
(Ɵpo Tetra)

un 22 12,00 264,00

3 Conf. chave pela cópia 
(Ɵpo Yale)

un 750 7,00 5.250,00

4 Conf. chave pela fechadura 
(Ɵpo Gorge)

un 23 20,00 460,00

5 Conf. chave pela fechadura 
(Ɵpo Tetra)

un 22 20,00 440,00

6 Conf.  chave  pela  fechadura
armário/gaveta (Ɵpo Tetra)

un 20 20,00 400,00

7 Conf. chave pela fechadura de
porta (Ɵpo Yale)

un 20 30,00 600,00

8 Mudança  de  segredo  de
fechadura (Ɵpo Gorge e Yale)

un 10 25,00 250,00

9 Mudança  de  segredo  de
fechadura (Ɵpo Tetra)

un 10 40,00 400,00
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10 Abertura  de  porta  pela
fechadura (Ɵpo Yale)

un 10 30,00 300,00

Valor Total dos itens 8.548,00

4.2. Para efeito de previsão, dá-se ao presente Contrato o valor anual máximo de R$ 8.548,00 (oito mil,
quinhentos e quarenta e oito reais).
 

4.2.1 O valor anual máximo é meramente esƟmaƟvo, não cabendo à  CONTRATADA, portanto,
quaisquer direitos de cobrança caso o montante esƟpulado neste item não seja aƟngido durante
a vigência deste instrumento, porquanto o pagamento ocorrerá em razão da quanƟdade de
serviços efeƟvamente realizados.

4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos  e  quaisquer  custos  que, direta ou
indiretamente,  sejam  necessários  ao  fiel  cumprimento  deste  instrumento,  inclusive  os  relaƟvos  a
remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela
CONTRATADA para  a  execução  do  objeto,  bem como  transportes  de  qualquer  natureza,  seguros,
materiais  empregados,  inclusive  ferramentas  e  fardamentos,  depreciação,  aluguéis,  administração,
tributos e emolumentos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente moƟvado pela Administração,
nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§ 1º e
2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de
acordo entre os contratantes.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS

6.1 Os faturamentos referentes aos serviços objeto deste Contrato, serão efetuados mensalmente, con-
forme o quanƟtaƟvo executado no período e o pagamento será processado, mediante apresentação da
Nota Fiscal pela CONTRATADA, acompanhada das cerƟdões cabíveis, devidamente atestada a execução
contratual, assegurando-se para sua quitação um prazo de 08 (oito) dias úteis a contar daquela data,
desde que não haja pendência a ser regularizada pela CONTRATADA;

6.1.1 Verificando-se qualquer pendência impediƟva do pagamento, será considerada data da
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respecƟva regularização;

6.2 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relaƟva ao recolhimento dos tributos,
que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA;

6.3 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na
hipótese de figurar como subsƟtuto tributário;

6.4 Os pagamentos  serão efetuados  através de  ordem bancária,  para  crédito em conta  corrente e
agência  indicadas  pela  CONTRATADA,  preferencialmente  em  banco  de  movimentação  oficial  de
recursos do Estado da Bahia;
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6.5 A atualização monetária dos pagamentos  devidos pelo  CONTRATANTE,  em caso  de mora,  será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efeƟvo pagamento, de acordo com
a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 6.1.1. 

6.5.1  Para  efeito  de  caracterização  de  mora  imputável  ao  CONTRATANTE,  não  serão
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro
do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do
exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes,  isto é, por
força de bloqueio de roƟnas no sistema estadual obrigatoriamente uƟlizado para a execução dos
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE;

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 

7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c arƟgo 144 e seguintes
da Lei Estadual – BA nº. 9.433/2005, fica condicionada à apresentação de requerimento formal pela
CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da
proposta; 

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo
como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação
da proposta e termo final o mês que antecede o a data de aniversário, a saber: 

 7.1.1.1 Mês 1: Janeiro/2022; 
 
7.1.1.2 Mês 12: Dezembro/2022; 

7.1.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relaƟvos a parcelas de serviços empenhadas
após  o  decurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,  contados  da  apresentação  da  proposta,
observando-se ainda que:  

7.1.3 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) meses,
contados da data-base de aplicabilidade da concessão do úlƟmo reajuste;  

7.1.4  A  variação  do  valor  contratual  para  fazer  face  ao  reajuste  de preços  não  caracteriza
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples aposƟla, dispensando a celebração de
aditamento;   

7.1.5  Quando,  antes  da  data  do  reajustamento,  Ɵver  ocorrido  revisão  do  contrato  para
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso
fortuito,  agravação  imprevista,  fato  da  administração  ou  fato  do  príncipe,  será  a  revisão
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injusƟficada;  

 7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse
da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto,
quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo; 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de AdiƟvo
Contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
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8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do
seu resumo no Diário Eletrônico da JusƟça, admiƟndo-se a sua prorrogação, desde que respeitados os li-
mites de prazo previstos na Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005.

8.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito ao li-
mite de valor autorizaƟvo da contratação na modalidade de dispensa de licitação;

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9 Além das determinações conƟdas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de Dispensa
de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas de-
correntes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes
no presente contrato, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de
falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;

9.2 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária
para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;

9.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em par-
te, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, desde que não im-
peçam os compromissos pautados neste instrumento contratual;

9.3.1 É vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto do contrato;

9.4 Manter, durante a vigência do contrato, estabelecimento na Cidade de Salvador ou região metropo-
litana;

9.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas, to-
das as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

9.6 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho,
idenƟficação, disciplina e outros regulamentos insƟtuídos pelo CONTRATANTE, bem como atentar para
as regras de cortesia no local onde sejam executados e entregues os serviços objeto deste Contrato;

9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e
pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo  CONTRATANTE não implicará na responsabilização
deste,  em hipótese alguma, por  quaisquer  penalidades ou gravames futuros, decorrentes de
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

9.8 EmiƟr notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação
de quanƟdades, preços unitários e valor total;

9.9 Manter em boas condições de organização, conservação e limpeza, as instalações İsicas do CON-
TRATANTE, na hipótese de realização de serviços em suas instalações;

9.10 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, indepen-
dentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em con-
sequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como
ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços con-
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tratados, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, des-
de que tais circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (qua-
renta e oito) horas após a sua ocorrência;

9.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às reparƟções competentes que,
porventura, sejam necessários à execução do contrato;

9.12 Não introduzir, seja a que ơtulo for, qualquer modificação na especificação do objeto contratado,
sem o consenƟmento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE;

9.13 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRA-
TANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo
com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de lici-
tação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRA-
TANTE;

9.14 PermiƟr e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação perƟnente e à execução con-
tratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

9.15 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamen-
to da execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10 O CONTRATANTE, além das obrigações conƟdas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações ne-
cessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado;

10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas
CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA;

10.3 PermiƟr o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações İsicas do CONTRA-
TANTE, nos locais e na forma eventualmente necessários para a execução dos serviços;

10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente
contrato, noƟficando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades consta-
tadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas correƟvas necessárias;

10.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o forneci-
mento do objeto atender saƟsfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições previs-
tas neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE desig-
nará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo
poderes, entre outros, para noƟficar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura
venham a ser encontradas na execução deste instrumento. 
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11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fa-
ses, compeƟndo-lhe, primordialmente: 
 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determi-
nar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda
suspender a execução contratual, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
11.2.2  TransmiƟr  à CONTRATADA instruções, e  comunicar  alterações  de  prazos,  cronogramas  de
execução e especificações, quando for o caso; 
 
11.2.3 Promover a verificação dos serviços efetuados, emiƟndo a competente habilitação para o re-
cebimento de pagamentos; 
 
11.2.4  Esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da CONTRATADA,  solicitando  ao  setor  competente
do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 
 

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto
à perfeita execução do objeto contratual; 
 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a desfazimento/refazimento de serviços
que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em
conformidade com as condições deste contrato ou do procedimento licitatório que o originou, ou ainda
que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens; 
 

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, repara-
do ou subsƟtuído pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de
execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do lo-
cal da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora; 
 
11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os
documentos relacionados com a execução do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á  às  sanções  administraƟvas  previstas  na  Lei  Estadual-BA  nº.
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administraƟvo, assegu-
rando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas
jusƟficaƟvas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item
anterior, as seguintes penalidades: 
 

12.2.1 Multa;  
 

8/xx
Anexo Minuta de Contrato (0321292)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 149



12.2.2 Suspensão temporária de parƟcipação em licitação e impedimento de contratar com a Admi-
nistração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os moƟvos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação pe-
rante a Administração Pública Estadual; 
 
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
 

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão impostas
à CONTRATADA cumulaƟvamente com multa;  
 
12.4  A  inexecução contratual,  inclusive  por  atraso  injusƟficado  na execução  do  contrato,  sujeitará
a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedeci-
dos os seguintes limites máximos: 
 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação; 
 
12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor
total da parte do serviço não realizado; 
 
12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo),
sobre o valor da parte do serviço não realizado; 

 
12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim con-
sideradas aquelas que coadjuvam com a principal: 

 
12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor
do contrato; 
 
12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo),
sobre o valor do contrato; 
 
12.4.2.3  -  Para cada obrigação  acessória  descumprida,  a  aplicação  dos  percentuais  definidos
nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do
valor do contrato; 

 
12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocor-
rer dentro daquele prazo; 
 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas
poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

 
12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRA-
TADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações comeƟdas; 
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12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATA-
DA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
noƟficação administraƟva, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipó-
tese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administraƟvas previstas
nesta Cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratu-
ais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA
nº 9.433/2005;

13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administraƟvamente o presente Contrato, nas hipó-
teses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;

13.3 Havendo rescisão administraƟva do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas
nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que
couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

14.1 A uƟlização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregaơcio com o CONTRATANTE;

14.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da exe-
cução dos serviços objeto do presente instrumento.

12.2.1 Fica garanƟdo o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para res-
sarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório que
venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, rela-
Ɵvamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da CON-
TRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Integram o presente contrato, como se nele esƟvessem transcritas, as cláusulas e condições estabeleci-
das no Procedimento de Dispensa de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumen-
to, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo em que não di-
virja deste ajuste.                        

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da JusƟça
Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a
parƟr da sua assinatura.                               
                                               
                                      
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
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Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador/BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato;

18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências
ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pa-
gamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relaƟva à
execução deste contrato, em especial os casos omissos;

18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante jusƟfi-
cação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor adequação às finalidades de
interesse público, desde que manƟdo o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeita-
dos os demais direitos da CONTRATADA;

18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de pre-
ços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de
alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;

18.6  InexisƟndo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praƟcadas no prazo de 05
(cinco) dias. 
 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para que produza seus efeitos legais.

Salvador, _____ de ___________ de 2022.

Robson da Silva Andrade
ROBSON DA SILVA ANDRADE - COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
Representante legal

Ministério Público do Estado da Bahia
Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA E A ROBSON DA SILVA ANDRADE - COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº xx/2021 - SGA 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato 
de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa Frederico Welington Silveira 
Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ROBSON DA SILVA ANDRADE - COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº04.496.562/0001-29, estabelecida à Rua São Raimundo, 28, Politeama, 
Salvador-BA, representada por seu representante legal, Sr. Robson da Silva Andrade, inscrito no CPF/MF 
sob o nº , doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na 
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Procedimento para Dispensa de 
Licitação nº 093/2020, protocolada sob o nº 19.09.02349.0004047/2022-13, o qual integra este 
instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de chaves, com prestação de serviços de mudança de 
segredos e abertura de porta pela fechadura, conforme especificações contidas neste instrumento. 
 
1.1 Incluem-se no objeto contratado todos os custos com mão de obra capacitada e com todos os insumos 
necessários à plena execução do objeto contratado. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA –DA FORMA DE FORNECIMENTO E EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 O prazo para entrega do objeto é de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento, pela 
CONTRATADA, da Nota de Empenho acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento de 
Material e Contrato; 
 

2.1.1 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 04 (quatro) dias úteis, 
contados da data da convocação pelo CONTRATANTE;  

  
2.1.1.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão 
ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de 
recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de 
Recebimento dos correios (quando a entrega for via postal).   

  
2.2 Os serviços objeto deste contrato compreendem a confecção de chaves, conserto de fechaduras e 
mudança de segredo de fechadura, incluindo o fornecimento de mão de obra, materiais diversos, 
ferramentas, equipamentos e demais itens inerentes, com o respectivo transporte e devem ser 
executados, quando demandados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
 
2.3 Os serviços deverão ser executados por profissionais treinados e capacitados, aptos a executar os tipos 
de serviços constantes deste instrumento; 
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2.3.1 A quantidade de itens a serem fornecidos e de serviços a serem executados durante a 
vigência do contrato será definida pelo CONTRATANTE, mediante solicitação formal à 
CONTRATADA, conforme definido em Autorização de fornecimento e/ou Ordem de serviços, 
preferencialmente enviadas por meio eletrônico à CONTRATADA; 
 
2.3.2 A CONTRATADA entregará os itens e executará os serviços contratados mediante 
agendamento prévio junto à Coordenação de Serviços Gerais do CONTRATANTE, através do e-mail 
LD-servicos.gerais@mpba.mp.br, ou pelos telefones 71- 3103-0150/0151/0152 atendendo-se ao 
seguinte: 

 
2.3.2.1 Dias para realização de entrega: de segunda a sexta-feira; 
 
2.3.2.2 Horários para entrega: das 08:00h às 18:00h; 
 
2.3.2.3 Endereço: Coordenação de serviços gerais, 5ª Avenida, nº 750, sala 123, Centro 
Administrativo da Bahia; 
 

2.3.2.3.1 Os serviços de conserto e mudança de segredo de fechaduras, serão executados 
nas dependências do CONTRATANTE; 
 
2.3.2.3.2 Pode haver confecção de chaves e execução de serviços de abertura de postas e 
mudança de segredo pela fechadura em outras sedes do CONTRATANTE, localizadas nos 
seguintes bairros: Nazaré, Jardim Baiana, Sussuarana e Avenida Tancredo Neves, todos na 
cidade de Salvador/Ba. 

 
2.5 Não haverá empregado(s) da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, em tempo integral, nas 
suas instalações; 
 
2.6 A atuação dos profissionais deverá satisfazer requisitos profissionais em nível compatível com as 
atribuições que lhes forem delegadas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
 
2.7 O recebimento provisório do objeto contratual, quando couber, ficará sob a responsabilidade de um 
representante da Coordenação de Serviços Gerais da Diretoria Administrativa do CONTRATANTE e 
observará o prazo de até 02 (dois) dias úteis; 
 
2.8 O CONTRATANTE receberá definitivamente o objeto contratual no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
rejeitando, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, 
podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 

 
2.8.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada 
a substituir o(s) equipamento(s) e/ou refazer o(s) serviço(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir da notificação expedida pelo CONTRATANTE; 

2.9 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 161 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 

2.9.1 Esgotado o prazo total para a conclusão do recebimento definitivo sem qualquer 
manifestação do CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para 
fins de habilitação para pagamento; 
 

2.10 A CONTRATADA executará o objeto contratual com garantia lega de 90 (noventa) dias, devendo 
atender aos chamados para atendimento no prazo de até 02 (dois) dias úteis; 
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2.11 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil do 
CONTRATADO por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e 
no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, 
inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0003 

Ação (P/A/OE) 
2000 

Região 
9900 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

100 

Natureza da 
Despesa 

33.90.30/33.90.39 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
 
4.1 Os preços unitários, por item que compõe o objeto contratual, estabelecidos para plena execução do 
objeto contratual são os seguintes: 
 
 
 

 

Item Descrição 
(Especificações técnicas) 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Estimada 

Valor 
unitário 

R$ 

Valor total 
por item R$ 

1 Conf. Chave pela cópia (tipo 
Gorge) 

un 23 8,00 184,00 

2 Conf. chave pela cópia  
(tipo Tetra) 

un 22 12,00 264,00 

3 Conf. chave pela cópia  
(tipo Yale) 

un 750 7,00 5.250,00 

4 Conf. chave pela fechadura  
(tipo Gorge) 

un 23 20,00 460,00 

5 Conf. chave pela fechadura  
(tipo Tetra) 

un 22 20,00 440,00 

6 Conf. chave pela fechadura 
armário/gaveta (tipo Tetra) 

un 20 20,00 400,00 

7 Conf. chave pela fechadura de 
porta (tipo Yale) 

un 20 30,00 600,00 

8 Mudança de segredo de 
fechadura (tipo Gorge e Yale) 

un 10 25,00 250,00 

9 Mudança de segredo de 
fechadura (tipo Tetra) 

un 10 40,00 400,00 

10 Abertura de porta pela 
fechadura (tipo Yale) 

un 10 30,00 300,00 

Valor Total dos itens 8.548,00 
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4.2. Para efeito de previsão, dá-se ao presente Contrato o valor anual máximo de R$ 8.548,00 (oito mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais). 
  

4.2.1 O valor anual máximo é meramente estimativo, não cabendo à CONTRATADA, portanto, 
quaisquer direitos de cobrança caso o montante estipulado neste item não seja atingido durante 
a vigência deste instrumento, porquanto o pagamento ocorrerá em razão da quantidade de 
serviços efetivamente realizados. 

 
4.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos que, direta ou 
indiretamente, sejam necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive os relativos a 
remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela 
CONTRATADA para a execução do objeto, bem como transportes de qualquer natureza, seguros, 
materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, depreciação, aluguéis, administração, 
tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, 
nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§ 1º e 
2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes.   
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 
 
6.1 Os faturamentos referentes aos serviços objeto deste Contrato, serão efetuados mensalmente, 
conforme o quantitativo executado no período e o pagamento será processado, mediante apresentação 
da Nota Fiscal pela CONTRATADA, acompanhada das certidões cabíveis, devidamente atestada a 
execução contratual, assegurando-se para sua quitação um prazo de 08 (oito) dias úteis a contar daquela 
data, desde que não haja pendência a ser regularizada pela CONTRATADA; 
 

6.1.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 

6.2 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos, 
que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA PRIMEIRA; 

 
6.3 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na 
hipótese de figurar como substituto tributário; 

 
6.4 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do 
Estado da Bahia; 

 
6.5 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com 
a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 6.1.1.  
 

6.5.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
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eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE; 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
 
7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e seguintes 
da Lei Estadual – BA nº. 9.433/2005, fica condicionada à apresentação de requerimento formal pela 
CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da 
proposta;  
 

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo como 
referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da 
proposta e termo final o mês que antecede o a data de aniversário, a saber:  

 
 7.1.1.1 Mês 1: Janeiro/2022;  
  
7.1.1.2 Mês 12: Dezembro/2022;  
 

7.1.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços empenhadas após 
o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta, observando-se 
ainda que:   
 
7.1.3 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contados da data-base de aplicabilidade da concessão do último reajuste;   
 
7.1.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração 
do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;    
 
7.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para 
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso 
fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão 
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;   

 
 7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse 
da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, 
quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;  
 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo 
Contratual. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do seu 
resumo no Diário Eletrônico da Justiça, admitindo-se a sua prorrogação, desde que respeitados os limites 
de prazo previstos na Lei Estadual-Ba nº 9.433/2005. 
 

8.1.1 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, ao respeito ao 
limite de valor autorizativo da contratação na modalidade de dispensa de licitação; 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de Dispensa 
de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas 
decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
9.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no 
presente contrato, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, 
defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 
 
9.2 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 
 
9.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, desde que não 
impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual; 
 

9.3.1 É vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto do contrato; 
 
9.4 Manter, durante a vigência do contrato, estabelecimento na Cidade de Salvador ou região 
metropolitana; 
 
9.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
 
9.6 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, 
identificação, disciplina e outros regulamentos instituídos pelo CONTRATANTE, bem como atentar para 
as regras de cortesia no local onde sejam executados e entregues os serviços objeto deste Contrato; 
 
9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e 
pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
 

9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de 
quantidades, preços unitários e valor total; 
 
9.9 Manter em boas condições de organização, conservação e limpeza, as instalações físicas do 
CONTRATANTE, na hipótese de realização de serviços em suas instalações; 
 
9.10 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, 
em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 
contratados, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
desde que tais circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
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9.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
9.12 Não introduzir, seja a que título for, qualquer modificação na especificação do objeto contratado, 
sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE; 
 
9.13 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de 
acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo 
de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 
 
9.14 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
9.15 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 
da execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
10.1 Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do contrato, as informações 
necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto contratado; 
 
10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos nas 
CLÁUSULAS QUARTA e SEXTA; 
 
10.3 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do 
CONTRATANTE, nos locais e na forma eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
10.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições 
previstas neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, 
o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização 
deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou 
falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.  

  
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente:  
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11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar 
as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda 
suspender a execução contratual, sem prejuízos das sanções contratuais legais;  
  
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de 
execução e especificações, quando for o caso;  
  
11.2.3 Promover a verificação dos serviços efetuados, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos;  
  
11.2.4 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente 
do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;  
  

11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto 
à perfeita execução do objeto contratual;  
  

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato;  

  
11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a desfazimento/refazimento de serviços 
que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições deste contrato ou do procedimento licitatório que o originou, ou ainda 
que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens;  
  

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, reparado 
ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;  
  
11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de 
execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.  

  
11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências ou do local 
da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja permanência venha 
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora;  
  
11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa;  
  
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas 
justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item 
anterior, as seguintes penalidades:  
  

12.2.1 Multa;   
  
12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  
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12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação 
perante a Administração Pública Estadual;  
  
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral.  
  

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão impostas 
à CONTRATADA cumulativamente com multa;   
  
12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 
a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos:  
  

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:  
  

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação;  
  
12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
total da parte do serviço não realizado;  
  
12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), 
sobre o valor da parte do serviço não realizado;  

  
12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim 
consideradas aquelas que coadjuvam com a principal:  

  
12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor 
do contrato;  
  
12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), 
sobre o valor do contrato;  
  
12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos 
nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato;  

  
12.5. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;  
  
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer 
dentro daquele prazo;  
  

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas 
poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE;  

  
12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá 
a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas;  
  
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo 
da CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados 
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como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas 
previstas nesta Cláusula.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas 
nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que 
couber, as medidas que vão discriminadas no art. 169 do supracitado diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
14.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
14.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da 
execução dos serviços objeto do presente instrumento. 
 

12.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
no Procedimento de Dispensa de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento, bem 
como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido expediente, naquilo em que não divirja deste 
ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça 
Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da sua assinatura.                                
                                                
                                       
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador/BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou 
encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;  
 
18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à 
execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
 
18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e 
respeitados os demais direitos da CONTRATADA; 
 
18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de preços, 
de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de 
alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 
(cinco) dias.  
  
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produza seus efeitos legais. 
 
 
Salvador, _____ de ___________ de 2022. 
 
 
Robson da Silva Andrade 
ROBSON DA SILVA ANDRADE - COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
Representante legal 
 
 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente 
 

Anexo Minuta de contrato ajustada (0324768)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 167



Parecer 0324880         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 168



Parecer 0324880         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 169



Despacho 0325738         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 170



Portaria 105/2022 (0325775)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 171



Despacho 0326335         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 172



Anexo Contrato 042-2022 (0326353)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 173



Anexo Contrato 042-2022 (0326353)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 174



Anexo Contrato 042-2022 (0326353)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 175



Anexo Contrato 042-2022 (0326353)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 176



Anexo Contrato 042-2022 (0326353)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 177



Anexo Contrato 042-2022 (0326353)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 178



Anexo Contrato 042-2022 (0326353)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 179



Anexo Contrato 042-2022 (0326353)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 180



Anexo Contrato 042-2022 (0326353)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 181



Anexo Contrato 042-2022 (0326353)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 182



Anexo Contrato 042-2022 (0326353)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 183



Anexo Contrato 042-2022 (0326353)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 184



Anexo Contrato 042-2022 (0326353)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 185



Anexo CONTRATO 042/2022-SGA (0333500)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 186



Anexo CONTRATO 042/2022-SGA (0333500)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 187



Anexo CONTRATO 042/2022-SGA (0333500)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 188



Anexo CONTRATO 042/2022-SGA (0333500)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 189



Anexo CONTRATO 042/2022-SGA (0333500)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 190



Anexo CONTRATO 042/2022-SGA (0333500)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 191



Anexo CONTRATO 042/2022-SGA (0333500)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 192



Anexo CONTRATO 042/2022-SGA (0333500)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 193



Anexo CONTRATO 042/2022-SGA (0333500)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 194



Anexo CONTRATO 042/2022-SGA (0333500)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 195



Anexo CONTRATO 042/2022-SGA (0333500)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 196



Anexo CONTRATO 042/2022-SGA (0333500)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 197



Despacho 0333511         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 198



Portaria 0334903         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 199



DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES  

Anexo Publicação DJE (0338099)         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 200



Despacho 0338101         SEI 19.09.02349.0004047/2022-13 / pg. 201



SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.22.0000095-6

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE
CONTRATO A AQUISIÇÃO DE
CHAVES, COM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MUDANÇA DE
SEGREDOS E ABERTURA DE PORTA
PELA FECHADURA, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE
INSTRUMENTO. INCLUEM-SE NO
OBJETO CONTRATADO TODOS OS
CUSTOS COM MÃO DE OBRA
CAPACITADA E COM TODOS OS
INSUMOS NECESSÁRIOS A PLENA
EXECUÇÃO DO OBJETO
CONTRATADO. DADM - 18/2022. SEI Nº
19.09.02349.0004047/2022-13.
CONTRATO Nº 42/2022 - SGA.

Data do Cadastro:
13/04/2022

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030122

Valor da SRD (R$)
*** 8.548,00 OITO MIL E QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903000.0100000000.1 7.548,00
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 1.000,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3000.0100000000.1 -1.753.656,08 7.548,00 -1.761.204,08

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3900.0100000000.1 -7.319.315,73 1.000,00 -7.320.315,73

13/04/2022 14:30 Página 1/  Michela Cordeiro
De Araújo

1
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.22.0000085-4
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.22.0000085-4

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A AQUISIÇÃO DE CHAVES, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MUDANÇA DE SEGREDOS E ABERTURA DE PORTA PELA FECHADURA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS
NESTE INSTRUMENTO. INCLUEM-SE NO OBJETO CONTRATADO TODOS OS CUSTOS COM MÃO DE OBRA
CAPACITADA E COM TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS A PLENA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO. DADM -
18/2022. SEI Nº 19.09.02349.0004047/2022-13. CONTRATO Nº 42/2022 - SGA.
Data Celebração:
13/04/2022

Data Publicação no DOE:
13/04/2022

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
42/2022 - SGA

Data Início:
13/04/2022

Data Término:
12/04/2023

Nº SRD:
40101.0003.22.0000095-6

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM
Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO
Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030122

Valor total do Instrumento (R$)
*** 8.548,00 OITO MIL E QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 8.548,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2013133450
Nome: ROBSON DA SILVA ANDRADE COMERCIO E SERVICO EIRELI
CPF/ CNPJ: 04.496.562/0001-29 Insc. Estadual: 55514848

Responsável no Credor:
ROBSON DA SILVA
ANDRADE COMERCIO E
SERVICO EIRELI

E-mail Responsável: GOLDSEMPRE@GMAIL.COM

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903000.0100000000.1 GERAL 7.548,00
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 1.000,00
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Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903000.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 13/04/2022 838,67
2 13/05/2022 838,67
3 13/06/2022 838,67
4 13/07/2022 838,67
5 13/08/2022 838,67
6 13/09/2022 838,67
7 13/10/2022 838,67
8 13/11/2022 838,67
9 13/12/2022 838,64
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 13/04/2022 111,11
2 13/05/2022 111,11
3 13/06/2022 111,11
4 13/07/2022 111,11
5 13/08/2022 111,11
6 13/09/2022 111,11
7 13/10/2022 111,11
8 13/11/2022 111,11
9 13/12/2022 111,12
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